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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
1-795/2025

No dia 21 de outubro de 2025 às 07:37 horas, foi protocolado nesta repartição, sob número 1-
795/2025 o presente processo, através de PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE,
referente a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho (1224) com a
finalidade de:

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Segurança e Medicina do
Trabalho no setor do Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do
Oeste/RO.
.

Para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ABERTURA que constará dos autos administrativos.

LUCIENE VENÂNCIO DE ANDRADE
SECRETARIA MUN DE FAZENDA

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
Av. Elza Vieira Lopes, 4803 Centro CEP 76956-970 

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI JOSE DA COSTA, SECRETARIO DE
FAZENDA, em 21/10/2025 às 10:52, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 279157 e o código verificador D977784D.

Referência: Processo nº 1-795/2025. Docto ID: 279157 v1

https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=279157&CRC32=D977784D
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=8000


Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho no 
setor do Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO. 

1. Objeto da Licitação: 

A contratação tem como objetivo a Elaboração de programa de prevenção de riscos 
ambientais-para laudo técnico das condições ambientais de trabalho LTCAT, do laudo 
técnico de insalubridade e periculosidade LTIP, programa de controle médico da saúde 
Ocupacional-PCMSO, elaboração do perfil profissiográfico previdenciário PPP e implantação 
e atualização do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, assessoria na área de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho e gestão de SST – Saúde e Segurança do 
Trabalho e orientação de envio do e-Social do evento referente à área de Saúde e Segurança 
do Trabalho (SST) evento S-2210, S-2220 e S- 2240, nas Unidades Municipais. Visando 
atender e assessorar as demandas do Departamento de Recursos Humanos na área de 
medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho e de conformidade com as 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR9, NR12, NR15, entre outras), que 
tratam da segurança e saúde dos funcionários no local de trabalho, garantindo assim o fiel 
cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de 
soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área trabalhista. 

2. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço ou produto: 

Conforme solicitação de nº 238/2025 
3. Quantitativo do serviço/produto a ser contratado ou adquirido: 

 Dezembroo/2025. 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do serviço ou aquisição dos 
produtos: 

 

Vanderlei José da Costa 
Secretário Municipal de Fazenda, 
Administração e Planejamento. 

5. Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO 

OESTE SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
DEMANDA 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE - RO 
SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

Novo Horizonte do Oeste – RO, 10 de npvembro de  2025. 

ID: 283728 e CR C: A5749686
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 
OBJETO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

   1. OBJETO:

 Contratação de empresa especializada em serviços de segurança e     medicina     do     trabalho no setor do
recursos humanos da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO.

  2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação tem como objetivo a Elaboração de programa de prevenção de riscos ambientais-para laudo
técnico das condições ambientais de trabalho LTCAT, do laudo técnico de insalubridade e
periculosidade LTIP, programa de controle médico da saúde Ocupacional-PCMSO, elaboração do
perfil profissiográfico previdenciário PPP e implantação e atualização do Programa de Gerenciamento
de Riscos PGR, assessoria na área de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho e gestão de SST
Saúde e Segurança do Trabalho e orientação de envio do e-Social do evento referente à área de Saúde e
Segurança do Trabalho (SST) evento S-2210, S-2220 e S-2240, nas Unidades Municipais.
Visando atender e assessorar as demandas do Departamento de Recursos Humanos na área de medicina do
trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho e de conformidade com as Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho (NR9, NR12, NR15, entre outras), que tratam da segurança e saúde dos
funcionários no local de trabalho, garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos
empregados e da empresa, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e
riscos na área trabalhista.
3.                      REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços a serem executados são:
ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS E LAUDOS TÉCNICOS:
PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos: 
O Programa de Gestão de Riscos - PGR deve ser elaborado sob o enfoque de Programa de Prevenção, não se
configurando mera transcrição das NRs 9 e 17 e outras normas do Ministério do Trabalho e Emprego.
A estrutura do PGR deve contemplar:
Inventário de Riscos Ocupacionais:
- Caracterização dos processos e ambientes de trabalho;
- Caracterização das atividades;
- Descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a identificação das
fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de
trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de prevenção implementadas;
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- Dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, químicos e biológicos e
os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da NR-17;
- Avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; e Critérios
adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.
Plano de ação:
- Indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou mantidas, conforme elencadas no
Inventário de Riscos Operacionais; e
- Deve ser definido cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados. Antecipação e
reconhecimento dos riscos. A necessidade de execução dos Laudos de insalubridade e periculosidade
deverão ser avaliadas nesta fase, podendo ser revisado na execução do LTCAT.
- Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle.
- Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores.
- Implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia.
- Monitoramento da exposição aos riscos.
- Registro e divulgação dos dados.
Após sua elaboração, a empresa prestadora dos serviços, deverá mensalmente, a manter
sua atualização e realizar acompanhamento/coordenação de forma manter sempre
atualizada, durante a vigência contratual).
 
PCMSO Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional;
Para implementação, coordenação e execução do PCMSO, o médico do trabalho coordenador deverá se
basear nas informações apresentadas pelo PGR atualizado, sendo então elaborado apenas após a execução
deste;
- O PCMSO deverá conter a completa descrição das ações preventivas, com previsão das principais ações de
saúde a serem executadas nos períodos indicados no planejamento anual, o número e a natureza dos exames
médicos realizados.
- O médico do trabalho deverá elaborar o PCMSO, bem como proceder à solicitação dos exames periódicos
e específicos de todos os servidores, inclusive os que ingressarem nos seus quadros na vigência do contrato,
conforme o risco ocupacional. Não incluso exames médicos.
 
LIP Laudo de Insalubridade e Periculosidade
O laudo de insalubridade e periculosidade deverá indicar:
- Número de registro do perito especializado em Engenharia e Segurança do Trabalho, junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, conforme artigos 1º e 5º do Decreto nº 92.530, de 9 de abril
de 1986; e/ou
- Número de registro do perito especializado em Engenharia e Segurança do Trabalho; e/ou
número de registro do perito especializado em Medicina do Trabalho, junto ao Conselho Regional de
Medicina - CRM, conforme Lei nº 8.213/1991, art. 195 do Decreto-lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 e
Normas Regulamentadoras nº 7 e 9 do Ministério do Trabalho e Emprego;
- Os dados do órgão;
- O setor do exercício e o tipo de trabalho realizado, com a descrição dos locais e dos serviços realizados em
cada setor (descrição pormenorizada do ambiente de trabalho e das funções,
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passo a passo, desenvolvidas pelos servidores (efetivos, cedidos e comissionados), conforme cada setor
periciado por turno de trabalho, os quais deverão ser quantificados;
-Condições ambientais do local de trabalho;
- Se as atividades desempenhadas no local constam dentre aquelas descritas na NR-15, para insalubridade, e
NR-16 para periculosidade; e
- O registro dos agentes nocivos, sua concentração, intensidade e tempo de exposição, conforme o caso, o
identificador do risco encontrado e o grau de agressividade ao homem, especificando:
I) Os limites de tolerância conhecidos, quanto ao tempo de exposição ao agente nocivo; se a exposição
supera os limites de tolerância conhecidos;
II) Duração do trabalho que exponha o servidor aos agentes nocivos (percentual do tempo da jornada de
trabalho no qual o servidor ficará expostos ao agente nocivo);
III) A informação sobre a existência e o uso de tecnologia e equipamentos de proteção individual utilizados
pelos servidores no local de Trabalho e se sua utilização é suficiente para eliminar o risco ou neutralizá-lo,
nesta hipótese, especificar como se dá essa neutralização;
IV) As especificações a respeito dos equipamentos de proteção coletiva ou individual utilizados, listando os
Certificados de Aprovação - CA e prazo de validade destes, periodicidade das trocas e controle de
fornecimento aos servidores;
V) A descrição dos métodos, técnicas, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do Laudo
Técnico, de conformidade com o item 15.6 da NR-15;
VI) A classificação dos graus de insalubridade com os respectivos percentuais aplicáveis ao local ou
atividade examinados;
VII) Se a atividade desenvolvida é perigosa e se enquadra nos requisitos da NR-16;
VIII) Relação nominal dos servidores, bem como seus cargos e unidade de lotação, que fazem jus aos
adicionais de periculosidade e insalubridade; e
IX) As medidas corretivas necessárias para eliminar ou neutralizar o risco, ou proteger contra seus efeitos,
especificando quais os equipamentos de proteção individual recomendados para cada tipo de atividades.
LTCAT Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho
A elaboração do LTCAT deverá ser feita com estrita observância da legislação pertinente, inclusive as
Normas Regulamentadoras vigentes, a exemplo da NR-15 e NR-16, bem como Portaria MS/SUS nº.
453/1998 e demais normas correlatas.
 
O LTCAT deverá contemplar os seguintes requisitos:
- Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de trabalho e das máquinas e
equipamentos utilizados pelo contratante, em consonância com o PGR a partir da identificação dos
respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos; e
- Análise da eficácia dos Equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva, quando
e se utilizados.
O LTCAT será composto, no mínimo, pelas informações formatadas em planilhas de avaliações, conforme
subitens deste Projeto Básico.
 
PLANILHA DE AVALIAÇÃO - Nome da Empresa, Setor, Data, Jornada de Trabalho, Período de Trabalho,
Atividade, Variáveis ambientais que influenciam na atividade (temperatura, umidade do ar, acústica,
iluminação, velocidade do ar), Citar as Máquinas e Equipamentos, Descrever as atividades do ambiente
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periciado, Descrever o ambiente periciado, Citar os riscos no ambiente periciado (para os riscos químicos,
citar relação de produtos manuseados).
 
Avaliação Quantitativa da Exposição - Agentes Químicos (NR 15 Anexo 11).
Instrumento Utilizado: equipamento, marca, modelo, certificado de calibração. Laboratório que analisou a
amostra. Agente Avaliado: metodologia aplicada, Velocidade do Ar (m/s), Vazão (1/min), Limite de
Tolerância (ppm), N.A (ppm), Concentração encontrada (ppm). Tipo de Exposição (ppm): Habitual e
Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente, Eventual. Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia),
Mensal (semana). Período de coleta: Início (h), Final (h). Tempo de Coleta: (min). Volume Utilizado: (ml).
Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. Possíveis danos à saúde.
Avaliação Qualitativa da Exposição - Agentes Químicos: Caracterização da atividade e do agente em
relação à NR-15 (Anexo 13). Descrição da atividade pela legislação, Descrição da atividade real. Agente
Avaliado, Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. Tipo de Exposição:
Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h),
Semanal (dia), Mensal (semana). Quando manuseada por vez (unid), Quantas vezes por dia (unid).
 
Avaliação Qualitativa da Exposição - Agentes Biológicos: Caracterização da atividade e do agente em
relação à NR-15 (Anexo 14) e NR-32: Descrição da atividade pela legislação, Descrição da atividade real.
Agente Avaliado, Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual).
Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de coleta: Início (h), Final (h).
Quando manuseada por vez (unid), Quantas vezes por dia (unid). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora,
Trajetória e meio de propagação.
 
Avaliação Quantitativa da Exposição - Agentes Físicos: Ruídos. Instrumento utilizado:
Equipamento, Marca Modelo. Calibração: Inicial (dB), Final (dB). Horários: Inicial (h), Final (h).
Metodologia. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (Sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual).
Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Dose (%), Valor Medido Lavg - dB (A),
Limite de Tolerância (dB), Nível de Ação (dB). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio
de propagação.
 
Avaliação Qualitativa da Exposição - Agentes Físicos: Caracterização da atividade e do agente em relação
a NR-15 (Anexos 2, 3, 5, 7 e 8). Descrição da atividade real. Agente Avaliado. Tipo de Exposição: Habitual e
Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia),
Mensal (semana). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação.
A temperatura deverá sempre ser medida, independente da presença ou não de sistema de climatização.
Os resultados das medições efetuadas em atendimento ao subitem anterior devem integrar o documento
apresentado pela Contratada, bem como o certificado de calibração dos aparelhos utilizados e registro de
certificação do laboratório.
Prestação de serviço de assessoria especializada saúde e segurança do trabalho e gerenciamento dos
eventos de SST ao e-Social.
Assessoria Técnica in loco, para acompanhamento junto aos servidores, com as seguintes atribuições:
Realizar emissão de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando necessário.
Orientação na emissão de CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, quando necessário.
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Assessoria IN LOCO nas repartições públicas municipais, devendo ser executada por Engenheiro do
Trabalho, a fim de proceder à implantação e acompanhamento de todos os programas de segurança e
medicina do trabalho, descritos acima, bem como a entrega dos EPIs.
Identificação e auxílio no desenvolvimento das ações necessárias para que a empresa possa estabelecer as
contramedidas a serem tomadas.
Disponibilização e capacitação para utilização de sistema online para gestão de informações relacionadas à
Saúde e Segurança em conformidade com as Normas Regulamentadores.
Palestras e treinamentos para os secretários e encarregados da Prefeitura, sobre Segurança e Medicina do
Trabalho e a utilização e manutenção adequada dos EPIS, em locais e datas a serem definidas pela
contratante.
Visita técnica, realizada por Engenheiro de Segurança do Trabalho, para realização de checklist de todas as
Normas Regulamentadoras aplicáveis à empresa, objetivando identificar os itens conformes e não conformes
(Diagnóstico de NR).
Treinamentos para os secretários e encarregados do setor para implantação da 4º Fase do sistema e-Social.
Duas visitas técnicas anual para Fiscalização in loco com relação a utilização de EPI´s; devendo ser feito por
Engenheiro de segurança do Trabalho, mediante a comprovação com carteirinha do órgão de classe.
Contestação de laudo pericial, referente a processos de insalubridade e periculosidade.
Orientação na transmissão dos eventos de SST ao e-Social:
S-2210 Comunicação de Acidente de Trabalho.
S-2220 Monitoramento da Saúde do Trabalhador.
S-2240 Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos.
 
ASSESSORIA TÉCNICA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) IN LOCO
Assessoria Técnica in loco, para acompanhamento junto aos servidores, com as seguintes atribuições:
Realizar emissão de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando necessário.
Avaliação quantitativa de dosimetria (ruído) em 10 pontos.
Avaliação quantitativa de temperatura (calor) em 7 pontos.
Orientação na emissão de CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, quando necessário.
Identificação e auxílio no desenvolvimento das ações necessárias para que a empresa possa estabelecer as
contramedidas a serem tomadas.
Palestras e treinamentos para os secretários e encarregados da Prefeitura, sobre Segurança e Medicina do
Trabalho e a utilização e manutenção adequada dos EPIS, em locais e datas a serem definidas pela
contratante.
Visita técnica, realizada por Engenheiro de Segurança do Trabalho, para realização de checklist de todas as
Normas Regulamentadoras aplicáveis à empresa, objetivando identificar os itens conformes e não conformes
(Diagnóstico de NR).
Treinamentos para os secretários e encarregados do setor para implantação da 4º Fase do sistema e-Social.
 
ORIENTAÇÕES DO EVENTOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) AO E-
SOCIAL
Orientação para envio das transmissões dos eventos de SST ao e-Social:
S-2210 Comunicação de Acidente de Trabalho.
S-2220 Monitoramento da Saúde do Trabalhador.
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S-2240 Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos.
 
- Local e horário da prestação de serviço: Prefeitura Municipal, das 08:00 as 11:00 das 13:00 as 17:00.
- Cronograma de realização dos serviços: Em razão da necessidade e por se tratar de disponibilização de
mão de obra por pessoa jurídica, que compreende serviços técnicos de profissionais especializados, não
haverá limitação de tempo e horário na execução dos trabalhos, porém, a execução de serviços on-line
exclusivo se dará através de suporte via acesso remoto, via e-mail, telefone e quando o departamento de
Recursos Humanos solicitar atendimento presencial, a empresa deverá comparecer a prefeitura.
 
Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Elza Vieria Lopes, 4803 CEP 76.956-000
Novo Horizonte do Oeste/RO.
-                     Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
-           A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
A prevenção de riscos ambientais de trabalho garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos
empregados e da empresa, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e
riscos na área trabalhista.
 
Demais requisitos:
Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;
Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer com a prestação do serviço.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, relacionados a prestação de serviços para a Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, incluindo
serviços de terceiros e na prestação da garantia;
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Municipal de Novo Horizonte do Oeste, em
qualquer etapa, da execução do objeto;
Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de execução dos
mesmos.
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Municipal de
Novo Horizonte do Oeste, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido;
É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s) vencedora(s) para
outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a execução do fornecimento do
objeto;
Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e previdência social e de
segurança do trabalho, em relação a seus empregados;
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Municipal de Novo Horizonte do Oeste;
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    LEVANTAMENTO DE MERCADO
O custo estimado total da contratação é de R$ 130.449,96 (cento e trinta mil, quatrocentos e quarenta e nove
reais e noventa e seis centavos), conforme a soma dos custos unitários;
 
    DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução deverá permitir a continuidade na realização dos serviços, auxiliando os servidores na execução
das demandas do departamento de Recursos Humanos quanto segurança e saúde dos funcionários no local de
trabalho, garantindo os direitos e deveres dos empregados e da empresa, afim de evitar e diminuir os riscos
na área trabalhista
    ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Com base na média de prestadores de serviços utilizados no ano anterior, no presente exercício financeiro
obedecerão aos mesmos moldes. Abaixo declinaremos a quantidades e os prestadores de serviços a serem
licitados:

Detalhes quantitativos estão na Solicitação de Serviços nº 328/2025.
    ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A pesquisa de mercado, realizada com fornecedores resultou em um valor estimado de R$
130.449,96 (cento e trinta mil, quatrocentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), conforme tabela do
Termo de Referência.

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Os serviços serão prestados de maneira continua durante a vigência do contrato, podendo ser mantido
comunicação via online para solicitações e melhorias no decorrer do contrato, uma vez que o mesmo tem
caráter continuado. Não sendo parcelado a execução do objeto
    CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
    Não há contratações correlatas ou interdependentes identificadas que impactem esta contratação.
.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
contratação alinha-se ao Plano Anual de Contratações da Prefeitura, priorizando a governança, eficiência e
sustentabilidade, conforme arts. 12 e 18 da Lei nº 14.133/2021, integrando-se às metas de gestão de recursos
humanos e compliance trabalhista.

  RESULTADOS PRETENDIDOS
A aquisição visa:

Eficiência operacional: Aumentar a celeridade e produtividade nas atividades administrativas.
Governança otimizada: Maximizar resultados com o uso eficiente de recursos humanos, materiais e
financeiros.
Qualidade no atendimento: Garantir serviços confiáveis e ágeis à população.
Sustentabilidade: Promover o uso responsável de equipamentos, com descarte adequado ao final da
vida útil.

Esses objetivos alinham-se ao art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que prioriza contratações vantajosas,
isonômicas e sustentáveis, prevenindo sobre preço e superfaturamento.

    POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os serviços são de natureza consultiva e técnica, com impactos ambientais mínimos, limitados ao uso de
papel e energia em visitas e relatórios. Recomenda-se priorizar formatos digitais para redução de resíduos,
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em conformidade com o princípio da sustentabilidade (art. 11, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021).
 
    PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
  Elaboração do Termo de Referência.

  Realização de pesquisa de preços atualizada.
  Instrução do processo licitatório com documentos comprobatórios.
  Designação de fiscal de contrato.
  Verificação de habilitação e qualificação dos licitantes.
  Monitoramento da execução conforme art. 155 da Lei nº 14.133/2021.
    DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO:
Este Estudo Técnico Preliminar demonstra que a Contratação de empresa especializada em Serviços de
Segurança e Medicina do Trabalho no Setor do Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Novo
Horizonte do Oeste/RO é tecnicamente viável e necessária para atender às demandas atendendo aos
padrões e preços de mercado. Portanto, declara-se viável a contratação pretendida.

Novo Horizonte do Oeste/RO, 10 de Novembro  de 2025.

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
Av. Elza Vieira Lopes, 4803 Centro CEP 76956-970 

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI JOSE DA COSTA, SECRETARIO DE
FAZENDA, em 01/12/2025 às 10:52, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 227 de 18/12/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por RONALDO DELAZARI, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 13:23, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 284556 e o código verificador 2750EF61.

Referência: Processo nº 1-795/2025. Docto ID: 284556 v1

https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=284556&CRC32=2750EF61
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=8000
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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1.  Contratação de empresa especializada em serviços de segurança e medicina do trabalho no setor 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO, conforme 

especificações e na solicitação nº nº 107/2025, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Contratação de Empresa 

Especializadaem Serviços de 

Segurança e Medicina do Trabalho no 

setor do Recurso Humanos da 

Prefeitura Municipal de Novo 

Horizonte do Oeste/RO, 

compreendendo elaboração/atualização 

do Programa de Gerenciamento de Riscos 

(PGR), do Laudo Técnico das Condições 

do Ambiente de Trabalho (LTCAT), do 

Laudo de Insalubridade e Periculosidade 

(LIP), do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário – PPP (– sob demanda), 

Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional (PCMSO) e Assessoria em 

questões que envolvam Saúde e 

Segurança do Trabalhador, conforme 

especificado no termo de referência. 

 

Serv 

 

12meses 

 

ITEM SERVIDORES QUANTIDADE 

01 Servidores efetivos 325 

02 Servidores comissionados 88 

TOTAL 237 

 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda ou Estudo Técnico Preliminar. 
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1.3 O prazo de vigência da contratação é será de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

1.4 O prazo de vigência poderá ser prorrogado de acordo com o artigo 106 da lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista o que dispõe do Documento de 

Formalização de Demanda ou Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação 

  

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação tem como objetivo a Elaboração de programa de prevenção de riscos ambientais-

para laudo técnico das condições ambientais de trabalho LTCAT, do laudo técnico de insalubridade e 

periculosidade LTIP, programa de controle médico da saúde Ocupacional-PCMSO, elaboração do 

perfil profissiográfico previdenciário PPP e implantação e atualização do Programa de Gerenciamento 

de Riscos – PGR, assessoria na área de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho e gestão de 

SST – Saúde e Segurança do Trabalho e orientação de envio do e-Social do evento referente à área 

de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) evento S-2210, S-2220 e S- 2240, nas Unidades Municipais. 

Visando atender e assessorar as demandas do Departamento de Recursos Humanos na área de 

medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho e de conformidade com as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR9, NR12, NR15, entre outras), que tratam da 

segurança e saúde dos funcionários no local de trabalho, garantindo assim o fiel cumprimento dos 

direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, 

minimizando custos e riscos na área trabalhista. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução deverá permitir a continuidade na realização dos serviços, auxiliando os servidores 

na execução das demandas do departamento de Recursos Humanos quanto a segurança e saúde dos 

funcionários no local de trabalho, garantindo os direitos e deveres dos empregados e da empresa, 

afim de evitar e diminuir os riscos na área trabalhista. 

3.2. A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 

4.1. Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de  Novo 
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Horizonte do Oeste /RO a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

4.2. Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer com a prestação do serviço. 

4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, relacionados à prestação de serviços para a Prefeitura Municipal de 

Inúbia Paulista, incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia; 

4.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Novo 

Horizonte do Oeste /RO, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

4.5. Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de 

execução dos mesmos. 

4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

4.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

Municipal de Novo Horizonte do Oeste /RO, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

4.8. É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s) 

vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a 

execução do fornecimento do objeto; 

4.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

4.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Municipal de Novo Horizonte do Oeste /RO; 

4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.13.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos: 

O Programa de Gestão de Riscos - PGR deve ser elaborado sob o enfoque de Programa de 

Prevenção, não se configurando mera transcrição das NRs 9 e 17 e outras normas do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

A estrutura do PGR deve contemplar: 

Inventário de Riscos Ocupacionais: 

- Caracterização dos processos e ambientes de trabalho; 
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- Caracterização das atividades; 

- Descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a 

identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indicação 

dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de prevenção 

implementadas; 

- Dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, químicos e 

biológicos e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da NR-17; 

- Avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; e Critérios 

adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão. 

 

Plano de ação: 

- Indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou mantidas, conforme 

elencadas no Inventário de Riscos Operacionais; e 

- Deve ser definido cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados. Antecipação e 

reconhecimento dos riscos. A necessidade de execução dos Laudos de insalubridade e periculosidade 

deverão ser avaliadas nesta fase, podendo ser revisado na execução do LTCAT. 

- Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle. 

- Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores. 

- Implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia. 

- Monitoramento da exposição aos riscos. 

- Registro e divulgação dos dados. 

 

PCMSO – Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional; 

Para implementação, coordenação e execução do PCMSO, o médico do trabalho 

coordenador deverá se basear nas informações apresentadas pelo PGR atualizado, sendo então 

elaborado apenas após a execução deste; 

O PCMSO deverá conter a completa descrição das ações preventivas, com previsão das 

principais ações de saúde a serem executadas nos períodos indicados no planejamento anual, o 

número e a natureza dos exames médicos realizados. 

- O médico do trabalho deverá elaborar o PCMSO, bem como proceder à solicitação dos exames 

periódicos e específicos de todos os servidores, inclusive os que ingressarem nos seus quadros na 

vigência do contrato, conforme o risco ocupacional. – Não incluso exames médicos. 
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LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade 

O laudo de insalubridade e periculosidade deverá indicar: 

- Número de registro do perito especializado em Engenharia e Segurança do Trabalho, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, conforme artigos 1º e 5º do Decreto nº 

92.530, de 9 de abril de 1986; e/ou Número de registro do perito especializado em Engenharia e 

Segurança do Trabalho; e/ou número de registro do perito especializado em Medicina do Trabalho, 

junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM, conforme Lei nº 8.213/1991, art. 195 do Decreto-

lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 e Normas Regulamentadoras nº 7 e 9 do Ministério do Trabalho e 

Emprego; 

- Os dados do órgão; 

- O setor do exercício e o tipo de trabalho realizado, com a descrição dos locais e dos serviços 

realizados em cada setor (descrição pormenorizada do ambiente de trabalho e das funções, passo a 

passo, desenvolvidas pelos servidores (efetivos, cedidos e comissionados), conforme cada setor 

periciado por turno de trabalho, os quais deverão ser quantificados; 

-Condições ambientais do local de trabalho; 

- Se as atividades desempenhadas no local constam dentre aquelas descritas na NR- 15, para 

insalubridade, e NR-16 para periculosidade; e 

- O registro dos agentes nocivos, sua concentração, intensidade e tempo de exposição, conforme o 

caso, o identificador do risco encontrado e o grau de agressividade ao homem, especificando: 

I) Os limites de tolerância conhecidos, quanto ao tempo de exposição ao agente nocivo; se a 

exposição supera os limites de tolerância conhecidos; 

II) Duração do trabalho que exponha o servidor aos agentes nocivos (percentual do tempo da 

jornada de trabalho no qual o servidor ficará expostos ao agente nocivo); 

III) A informação sobre a existência e o uso de tecnologia e equipamentos de proteção individual 

utilizados pelos servidores no local de Trabalho e se sua utilização é suficiente para eliminar o risco 

ou neutralizá-lo, nesta hipótese, especificar como se dá essa neutralização; 

IV) As especificações a respeito dos equipamentos de proteção coletiva ou individual utilizados, 

listando os Certificados de Aprovação - CA e prazo de validade destes, periodicidade das trocas e 

controle de fornecimento aos servidores; 

V) A descrição dos métodos, técnicas, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do 

Laudo Técnico, de conformidade com o item 15.6 da NR-15; 

VI) A classificação dos graus de insalubridade com os respectivos percentuais aplicáveis ao local ou 

atividade examinados; 

VII) Se a atividade desenvolvida é perigosa e se enquadra nos requisitos da NR-16; 
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VIII) Relação nominal dos servidores, bem como seus cargos e unidade de lotação, que fazem jus aos 

adicionais de periculosidade e insalubridade; e 

IX) As medidas corretivas necessárias para eliminar ou neutralizar o risco, ou proteger contra seus 

efeitos, especificando quais os equipamentos de proteção individual recomendados para cada tipo de 

atividades. 

LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 

A elaboração do LTCAT deverá ser feita com estrita observância da legislação pertinente, 

inclusive as Normas Regulamentadoras vigentes, a exemplo da NR-15 e NR-16, bem como Portaria 

MS/SUS nº. 453/1998 e demais normas correlatas. 

 

O LTCAT deverá contemplar os seguintes requisitos: 

- Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de trabalho e das máquinas e 

equipamentos utilizados pelo contratante, em consonância com o PGR a partir da identificação dos 

respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos; e 

- Análise da eficácia dos Equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção 

Coletiva, quando e se utilizados. 

O LTCAT será composto, no mínimo, pelas informações formatadas em planilhas de 

avaliações, conforme subitens deste Projeto Básico. 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO - Nome da Empresa, Setor, Data, Jornada de Trabalho, 

Período de Trabalho, Atividade, Variáveis ambientais que influenciam na atividade (temperatura, 

umidade do ar, acústica, iluminação, velocidade do ar), Citar as Máquinas e Equipamentos, Descrever 

as atividades do ambiente periciado, Descrever o ambiente periciado, Citar os riscos no ambiente 

periciado (para os riscos químicos, citar relação de produtos manuseados). 

 

Avaliação Quantitativa da Exposição - Agentes Químicos (NR 15 – Anexo 11). 

Instrumento  Utilizado: equipamento, marca, modelo, certificado de calibração. 

Laboratório que analisou a amostra. Agente Avaliado: metodologia  aplicada, 

Velocidade do Ar (m/s), Vazão (1/min), Limite de Tolerância (ppm), N.A (ppm), 

Concentração encontrada (ppm). Tipo de Exposição (ppm): Habitual e Permanente (sazonal), 

Habitual e Intermitente, Eventual. Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). 

Período de coleta: Início (h), Final (h). Tempo de Coleta: (min). Volume Utilizado: (ml). Fonte 

geradora, Trajetória e meio de propagação. Possíveis danos à saúde. 

 

Avaliação Qualitativa da Exposição - Agentes Químicos: Caracterização da atividade e 

ID: 288790 e CR C: C37D1F88



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE - RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

do agente em relação à NR-15 (Anexo 13). Descrição da atividade pela legislação, Descrição da 

atividade real. Agente Avaliado, Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de 

propagação. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). 

Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Quando manuseada por vez (unid), 

Quantas vezes por dia (unid). 

 

Avaliação Qualitativa da Exposição - Agentes Biológicos: Caracterização da atividade e 

do agente em relação à NR-15 (Anexo 14) e NR-32: Descrição da atividade pela legislação, Descrição 

da atividade real. Agente Avaliado, Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e 

Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de 

coleta: Início (h), Final (h). Quando manuseada por vez (unid), Quantas vezes por dia (unid). Possíveis 

danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. 

Avaliação Quantitativa da Exposição - Agentes Físicos: Ruídos. Instrumento utilizado: 

Equipamento, Marca Modelo. Calibração: Inicial (dB), Final (dB). Horários: Inicial (h), 

Final (h). Metodologia. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (Sazonal), Habitual e Intermitente 

(Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Dose (%), Valor 

Medido Lavg - dB (A), Limite de Tolerância (dB), Nível de Ação (dB). Possíveis danos à saúde, Fonte 

geradora, Trajetória e meio de propagação. 

 

Avaliação Qualitativa da Exposição - Agentes Físicos: Caracterização da atividade e do agente em 

relação a NR-15 (Anexos 2, 3, 5, 7 e 8). Descrição da atividade real. Agente Avaliado. Tipo de 

Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de 

Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, 

Trajetória e meio de propagação. A temperatura deverá sempre ser medida, independente da 

presença ou não de sistema de climatização. 

Os resultados das medições efetuadas em atendimento ao subitem anterior devem integrar 

o documento apresentado pela Contratada, bem como o certificado de calibração dos aparelhos 

utilizados e registro de certificação do laboratório. 

 

Prestação de serviço de assessoria especializada saúde e segurança do trabalho e gerenciamento 

dos eventos de SST ao e-Social. 

• Assessoria Técnica in loco, para acompanhamento junto aos servidores, com as seguintes 

atribuições: 

• Realizar emissão de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando necessário. 

• Orientação na emissão de CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, quando necessário. 
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• Assessoria IN LOCO nas repartições públicas municipais, devendo ser executada por Engenheiro 

do Trabalho, a fim de proceder à implantação e acompanhamento de todos os programas de 

segurança e medicina do trabalho, descritos acima, bem como a entrega dos EPI’s. 

• Identificação e auxílio no desenvolvimento das ações necessárias para que a empresa possa 

estabelecer as contramedidas a serem tomadas. 

• Disponibilização e capacitação para utilização de sistema online para gestão de informações 

relacionadas à Saúde e Segurança em conformidade com as Normas Regulamentadores. 

• Palestras e treinamentos para os secretários e encarregados da Prefeitura, sobre Segurança e 

Medicina do Trabalho e a utilização e manutenção adequada dos EPI’S, em locais e datas a serem 

definidas pela contratante. 

• Visita técnica, realizada por Engenheiro de Segurança do Trabalho, para realização de checklist de 

todas as Normas Regulamentadoras aplicáveis à empresa, objetivando identificar os itens conformes 

e não conformes (Diagnóstico de NR). 

•Treinamentos para os secretários e encarregados do setor para implantação da 4º Fase do 

sistema e-Social. 

•Duas visitas técnicas anual para Fiscalização in loco com relação à utilização de EPI´s; 

devendo ser feito por Engenheiro de segurança do Trabalho, mediante a comprovação com carteirinha 

do órgão de classe. 

• Contestação de laudo pericial, referente a processos de insalubridade e periculosidade. 

• Orientação na transmissão dos eventos de SST ao e-Social: 

• S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho. 

• S-2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador. 

• S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos. 

ASSESSORIA TÉCNICA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) IN LOCO 

Assessoria Técnica in loco, para acompanhamento junto aos servidores, com as seguintes 

atribuições: 

Realizar emissão de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando necessário. 

Avaliação quantitativa de dosimetria (ruído) em 10 pontos. 

Avaliação quantitativa de temperatura (calor) em 7 pontos. 

Orientação na emissão de CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, quando 

necessário. 

Identificação e auxílio no desenvolvimento das ações necessárias para que a empresa possa estabelecer 

as contramedidas a serem tomadas 
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Palestras e treinamentos para os secretários e encarregados da Prefeitura, sobre Segurança 

e Medicina do Trabalho e a utilização e manutenção adequada dos EPI’S, em locais e datas a serem 

definidas pela contratante. 

Visita técnica, realizada por Engenheiro de Segurança do Trabalho, para realização de 

checklist de todas as Normas Regulamentadoras aplicáveis à empresa, objetivando identificar os itens 

conformes e não conformes (Diagnóstico de NR). 

Treinamentos para os secretários e encarregados do setor para implantação da 4º Fase do 

sistema e-Social. 

 

ORIENTAÇÕES DO EVENTOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) AO E-

SOCIAL 

Orientação para envio das transmissões dos eventos de SST ao e-Social: S-

2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho. 

S-2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador. 

S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos. 

 

 

5.1.1. Local e horário da prestação de serviço: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste,  

7:30 as 13:30 

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços: Em razão da necessidade e por se tratar de 

disponibilização de mão de obra por pessoa jurídica, que compreende serviços técnicos de 

profissionais especializados, não haverá limitação de tempo e horário na execução dos trabalhos, 

porém, a execução de serviços on-line exclusivo se dará através de suporte via acesso remoto, via e-

mail, telefone e quando o departamento de Recursos Humanos solicitar atendimento presencial, a 

empresa deverá comparecer a prefeitura. 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Elza Vieria Lopes, 4803, 

Centro –Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste- RO. 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

A prevenção de riscos ambientais de trabalho garantindo assim o fiel cumprimento dos 

direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, 

minimizando custos e riscos na área trabalhista. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
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setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração Pública poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor e/ou fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal ou Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento, sempre que a Contratada: 

7.1.1. Não produzir os resultados acordados, 
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7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou. 

7.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Gestor ou o 

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021) 

7.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.1. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

7.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Pregão eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço Global. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 130.449,96 (cento e trinta mil, quatrocentos e 

quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme a soma dos custos unitários; 

10. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis contando da data da apresentação de 

Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, devidamente atestadas pela Administração. 

a) Da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021; 

b) O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

c) Não será efetuado qualquer pagamento à (s) empresa (s) contratada (s) enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

d) Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, 

poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que 

considerar indevida. 

e) Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

f) A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições 

financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão. 

g) Os eventuais encargos financeiro, processuais e outros, decorrentes da inobservância, serão de 

sua exclusiva responsabilidade. 

h) A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos à CONTRATADA. 

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS / PENALIDADES: 

 

O licitante ou o contrato será responsabilizado pelas infrações previstas no art. 155 da 

Lei 14.133/2021. 
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Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior as 

sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021 

Os procedimentos sancionatórios obedecerão às regras previstas na Lei 

14.133/2021. 

 

12. CRITÉRIOS DO PROCEDIMENTO: 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA E CATEGORIA ECONÔMICA: 

As despesas serão cobertas pelas dotações vigentes no orçamento de 2025, conforme 

dotações parte integrantes do processo: 

Projeto Atividade 2004 Elemento de Despesa 33.90.39 na ficha 023. 

 

Novo Horizonte do Oeste, 13 de Novembro de  2025. 

 

 

 

 

Vanderlei José da Costa 

Secretário Municipal de Fazenda 
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Listagem para Cotacão

Fornecedor:  C. F. FURTADO CARL.               CNPJ: 40.915.560/0001-90 Ins.Est.: 00000006676448

Endereco: Av Rio Grande do Sul esq com a Rua Sergipe Alta Floresta d’Oeste RO 

Bairro: Centro

Fones: Contato:69 99201-1326

E-mail: carlafcarl@gmail.com

Cotacão:00238/25 Abertura:20/10/2025 Encerramento:

Centro de Custo:SEC.MUN.FAZENDA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJ AMENTO

Item Cód.Produto Des cricão Unidade Quantidade Valor Unitário

1069.001.408 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALIZADA MES 12

rsos Humanos

em Servicos de Seguranca e Medicina do Trabalho no setor do Recu da Pre feiturando os servico
Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO,compreende s de:

PGR (Programa de Gerenciamento de riscos);

PCMSO (Programa de controle Médico ocupacional);

LTCAT (Laudo Técnico das condicões Ambinetais do Trabalho);

LIP (Laudo de insalubridade e Periculosidade);

E social(Eventos S2210,S2220,S2240,S2221);

FICHAS DE EPI(Equipamento de Proteção Individual);

PPP ELETRONIO (A partir da transmissão ao Essociale conta Gov);

TOTAl: 

R$110.800,00

ID: 288833 e CR C: 642E 39AE
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MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

AV.ELZA VIEIRA LOPES,4803

CNPJ: 63.762.009/0001-50

Listagem para Cotação

Fornecedor:  D P DA SILVA CAMP.OS.              CNPJ: 57.942.092/0001-46.          Ins cr.Est.:  -        Ins . Municipal: 543370

Endereco: Rua Abelardo Antônio Pompermayer 

Bairro: Jardim América Vilhena RO

Fones: Contato: 69 99220-1512

E-mail: dmengenhariaeseg@gmail.com

Cotacão: 00238/25 Abertura:20/10/2025 Encerramento:

Centro de Custo : SEC. MUN. FAZENDA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJ AMENTO

Item Cód.Produto Des cricão Unidade Quantidade Valor Unitário

1 069.001.408 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALIZADA MES 12                       

em Servicos de Segurança e Medicina do Trabalho no setor do Recu da Pre feitura 

Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO,compreende s de:

PGR (Programa de Gerenciamento de riscos);

PCMSO (Programa de controle Médico ocupacional);
LTCAT (Laudo Técnico das condicões Ambinetais do Trabalho);

LIP (Laudo de insalubridade e Periculosidade);

E social(Eventos S2210,S2220,S2240,S2221);

FICHAS DE EPI(Equipamento de Proteção Individual);
PPP ELETRONIO (A partir da transmissão ao Essociale conta Gov);

rsos Humanos

ndo os servico

TOTAL:  138.350,00
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Listagem para Cotacão

Fornecedor:  JR.RO EXTINTORES E SINALIZAÇÕES LTDA CNPJ: 49.225.366/00001-58.         Ins cr.Est.:  00000006552871

Endereco: Rua Gilberto Freire

Bairro:  vista alegre Cacoal RO

Fones: Contato: 69  99268-4676

E-mail: dmengenhariaeseg@gmail.com

Cotacão: 00238/25 Abertura:20/10/2025 Encerramento:

Centro de Custo :SEC. MUN. FAZENDA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJ AMENTO

Item Cód.Produto Des cricão Unidade Quantidade Valor Unitário

1069.001.408 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALIZADA MES 12

rsos Humanos

em Servicos de Seguranca e Medicina do Trabalho no setor do Recu da Pre feiturando os servico

Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO,compreende s de:
PGR (Programa de Gerenciamento de riscos);

PCMSO (Programa de controle Médico ocupacional);

LTCAT (Laudo Técnico das condicões Ambinetais do Trabalho);

LIP (Laudo de insalubridade e Periculosidade);

E social(Eventos S2210,S2220,S2240,S2221);

FICHAS DE EPI(Equipamento de Proteção Individual);

PPP ELETRONIO (A partir da transmissão ao Essociale conta Gov);

TOTAL:  142.200,00

ID: 288833 e CR C: 642E 39AE

https://v3.camscanner.com/user/download
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

 

Solicitação de Compra - Contratação de Serviços

Solicitação Nº: 238/25 Data: 16/10/2025

Descrição:
Contratação de Empresa especializada em Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho no Setor do Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal DE Novo Horizonte do Oeste/RO
Centro de Custo: 2          SEC. MUN. FAZENDA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Observação:
A Elaboração e manutenção adequada de documentos como LTCAT, PGR e PMSO não apenas asseguram a conformidade da empresa
com a legislação trabalhista, mas também desempenham um papel crucial na promoção da segurança e saúde dos trabalhadores.

Item Produto Catálogo Descrição Qtde Und. Med.

1 069.001.408

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
em Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho no setor do
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do
Oeste/RO, compreendendo os serviços de :
PGR (Programa de Gerenciamento de riscos);
PCMSO ( Programa de controle Médico ocupacional);
LTCAT ( Laudo Técnico das condicões Ambinetais do Trabalho);
LIP ( Laudo de insalubridade e Periculosidade);
E social ( Eventos S2210, S2220,S2240, S2221);
FICHAS DE EPI ( Equipamento de Proteção
Individual);elaboração/atualização do Programa de Gerenciamento de
Riscos (PGR), do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho (LTCAT), do Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP),
do Perfil Profissiográfico Previdenciário PPP ( sob demanda),
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) e
Assessoria em questões que envolvam Saúde e Segurança do
Trabalhador, conforme especificado no termo de referência.

12,00 MES

16 de outubro de 2025.

 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
Av. Elza Vieira Lopes, 4803 Centro CEP 76956-970 

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por RONALDO DELAZARI, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 13:26, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 227 de 18/12/2020.
Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI JOSE DA COSTA, SECRETARIO DE
FAZENDA, em 03/12/2025 às 08:34, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 289069 e o código verificador 1021B498.
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AV. ELZA VIEIRA LOPES, 4803

63.762.009/0001-50CNPJ :

MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

Lista com a média dos valores cotados

Item Código Descrição Valor Médio

00238/25 16/10/2025Número da Cotação: Data:

Valor Total Médio

02/12/2025Abertura: Encerramento: 02/12/2025

Qtd.Und.

1 069.001.408 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 10.870,8312 130.449,96

em Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho no setor do Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO, compreendendo os serviços de :
PGR (Programa  de Gerenciamento de riscos);
PCMSO ( Programa de controle Médico ocupacional);
LTCAT ( Laudo Técnico das condicões Ambinetais do Trabalho);
LIP ( Laudo de insalubridade e Periculosidade);
E social ( Eventos S2210, S2220,S2240, S2221);
FICHAS DE EPI ( Equipamento de Proteção Individual);elaboração/atualização
do Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR), do Laudo Técnico das Condições
do Ambiente de Trabalho (LTCAT), do
Laudo de Insalubridade e Periculosidade
(LIP), do Perfil Profissiográfico
Previdenciário – PPP (– sob demanda),
Programa de Controle Médico e Saúde
Ocupacional (PCMSO) e Assessoria em
questões que envolvam Saúde e
Segurança do Trabalhador, conforme
especificado no termo de referência.

MES

12 10.870,83 130.449,96TOTAL

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.25.29.2646 - 20303)
02/08/2024 11:24 Usuário: PUBLICA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.25.29.2646 - 20303)
02/08/2024 11:25 Usuário: PUBLICA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2888 - 22429)
02/12/2025 12:27 Usuário: Luciene Venancio de Andrade

ID: 289087 e CR C: 734E C6CE
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

 

DESPACHO DO PROCESSO INTEGRADO (ID 1)
1-795/2025

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
Assunto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho

Data/Hora: 02/12/2025 12:38:39
Origem: SECRETARIA MUN DE FAZENDA (7)
Destino: CPL (5)
Finalidade: ()

Despacho:

Segue processo para devidos trâmites licitatórios.

LUCIENE VENÂNCIO DE ANDRADE
EMPENHO

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por LUCIENE VENÂNCIO DE ANDRADE, EMPENHO, em
02/12/2025 às 12:39, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

Nota de Reserva Orçamentária

Nota de Reserva Orçamentária nº 8 Data: 29/01/2026
Ficha: 23 Processo Nº: 0795/2025
Unidade:
Funcional:
Cat. Econômica:
Código de Aplicação:
Fonte de Recurso:
Fonte STN:

020300 - SEC. MUN. FAZENDA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.122.0002.2004.0000
3.3.90.39.00 - DESPESAS CORRENTES
001.001 - Tesouro - Ordinário
1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos
1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Dotação Emp. até a data Saldo atual Reserva até a data Saldo atual com reserva
897.960,00 676.219,70 221.740,30 0,00 221.740,30

Histórico:
Contratação de Empresa Especializadaem Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho no setor do
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO.

Valor da reserva: 130.449,96
Saldo atual com reserva (depois): 91.290,34

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
Av. Elza Vieira Lopes, 4803 Centro CEP 76956-970 

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI JOSE DA COSTA, SECRETARIO DE
FAZENDA, em 29/01/2026 às 12:05, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 301378 e o código verificador 30CD770B.

Referência: Processo nº 1-795/2025. Docto ID: 301378 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA  

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE DO OESTE  
PROCURADORIA JURÍDICA 

  

 

PARECER 

 

Processo Administrativo nº 795/2025. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de segurança e 
medicina do trabalho no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Novo Horizonte do Oeste/RO. 
 
 

I- RELATÓRIO 

 

Trata-se de processo administrativo que tem como objeto a Contratação de 

empresa especializada em serviços de segurança e medicina do trabalho no setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO, conforme 

as especificações quantidades estimadas e condições estabelecidas na solicitação nº 

107/2025, conforme projeto, planilha, justificativa e especificações constantes do Termo 

de Referência e seus anexos. 

 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

I) Documento de formalização da demanda; 

II) Estudo técnico preliminares; 

III) Termo de referência e Justificativa; 

IV) Pesquisa de mercado com cotações de preços; 

V) Análise de Riscos; 

VI) Reserva Orçamentária; 

VII) Minuta do Edital e anexos. 

 

Os autos vieram à Procuradoria para análise e parecer quanto à legalide do 

procedimento adotado assim como à minuta do edital e minuta do contrato.   

 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 

é feito nos termos do Art.8º, §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação 

em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o 

princípio da impessoalidade e legalidade, que deve nortear as compras e contratações 

ID: 303071 e CR C: 34B7E 0BD
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PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE DO OESTE  
PROCURADORIA JURÍDICA 

  

 

realizadas pela Administração Pública. 

 

É a síntese do necessário. 

 

II- APRECIAÇÃO JURÍDICA 

 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica. 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a 

esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na 

forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União: 

 

Enunciado BPC nº7. 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade 

ID: 303071 e CR C: 34B7E 0BD
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de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, 

tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 

desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

 

III - DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Pois bem. O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 elenca providências e 

documentos que devem instruir a fase de planejamento para contratação, senão 

vejamos: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
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planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 

o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 

econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica 

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

XI- a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 
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contratação, constata-se a presença dos elementos essenciais da fase preparatória 

nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.  

 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a 

sua necessidade, considerando a natureza do objeto, onde os objetos da contratação 

atenderão a demanda da administração. 

 

IV - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 

demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação. 

 

Verifica-se dos autos que o estudo técnico preliminar apresentado 

possuem a maioria dos elementos mínimos exigidos em lei, conforme disposto no §1º 

e incisos do artigo 18 da NLLC, cuja responsabilidade de aferição compete à 

secretaria responsável da pasta. Vejamos: 

 

Art. 18. [...] § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos:  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; 

III - requisitos da contratação; 
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

 

 

No presente caso, verifica-se que o órgão requisitante elaborou o estudo 

técnico preliminar, com as exigências necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

V - DO TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir 

do estudo técnico preliminar, contem a maioria dos elementos essenciais exigidos pelo 
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inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, cuja responsabilidade de aferição 

compete à secretaria responsável da pasta. Vejamos: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência: 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 

os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 

 

Nesse sentido, observa-se que o Termo de Referência apresentado atende 

o disposto na legislação vigente. 

 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra- 

se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela nova lei de licitações (Lei 

14.133/2021) para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

VI - Da Minuta do Edital. 
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública.  

 

O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem 

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1º 

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que 

o objeto assim permitir. 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

 

Diante do apresentado, afere-se que os itens e cláusulas da minuta do 

Edital estão definidos de forma clara e com os requisitos elencandos do artigo 25 

da Lei nº 14.133/2021, de modo a atender aos pressupostos legais para sua 

publicação.   

 

Ademais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade 

de licitação para a contratação do objeto como sendo a PREGÃO em sua forma 

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra 

na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o 

disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor 

preço”, do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo 

legislador. 

 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do 

processo licitatório em epígrafe, justifica-se a utilização do PREGÃO ELETRÔNICO 
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para o referido procedimento, considerando a natureza do objeto a ser contratado, 

sendo certo que, não obstante o caráter facultativo da licitação, o mesmo se mostra 

aconselhável em função das vantagens que esse sistema vem trazendo para o Setor 

Público, com a redução dos preços praticados, a simplificação dos procedimentos e a 

maior celeridade e transparência no certame. 

 

VII - Da Minuta do Contrato 

 

O artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias 

nos contratos administrativos, senão vejamos: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao 

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 

caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
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estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 

os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

XIX os casos de extinção.  

 

Assim, havendo a exigência de elaboração de termo contratual a 

“minuta do contrato” deverá possuir as cláusulas mínimas previstas pelo art. 92 

Lei nº 14.133/2021. 

 

VIII - Publicidade do edital e do termo do contrato. 

 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

IX - CONCLUSÃO 
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Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela legalidade 

da minuta do edital e seus respectivos anexos, ressalvado as ponderações exposta 

neste parecer. 

 

Salvo melhor juízo, este é o meu Parecer. 

 

Sem mais, remeto os autos à CPL para o prosseguimento do feito.  

 

Novo Horizonte do Oeste/RO, 03 de fevereiro de 2026. 
 

 
SIDNEI FURTADO MENDONÇA 

PROCURADOR JURÍDICO 
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Descrição

Centro de CustoQtde

1 069.001.408 SEC. MUN. FAZENDA ADMINISTRAÇÃO E12MESCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
em Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho no setor do Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Novo Horizont
e do Oeste/RO, compreendendo os serviços de :
PGR (Programa  de Gerenciamento de riscos);
PCMSO ( Programa de controle Médico ocupacional);
LTCAT ( Laudo Técnico das condicões Ambinetais do Trabalho);
LIP ( Laudo de insalubridade e Periculosidade);
E social ( Eventos S2210, S2220,S2240, S2221);
FICHAS DE EPI ( Equipamento de Proteção Individual);elaboração/atualização
do Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR), do Laudo Técnico das Condições
do Ambiente de Trabalho (LTCAT), do
Laudo de Insalubridade e Periculosidade
(LIP), do Perfil Profissiográfico
Previdenciário � PPP (� sob demanda),
Programa de Controle Médico e Saúde
Ocupacional (PCMSO) e Assessoria em
questões que envolvam Saúde e
Segurança do Trabalhador, conforme
especificado no termo de referência.

Secretario(a)

---------------------------------------------------------
VANDERLEI JOSÉ DA COSTA

Prefeito(a)

---------------------------------------------------------
RONALDO DELAZARI
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Lista com a média dos valores cotados

Item Código Descrição Valor Médio

00013/26 03/02/2026Número da Cotação: Data:

Valor Total Médio

Abertura: Encerramento:

Qtd.Und.

1 069.001.408 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 10.870,8312 130.449,96

em Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho no setor do Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO, compreendendo os serviços de :
PGR (Programa  de Gerenciamento de riscos);
PCMSO ( Programa de controle Médico ocupacional);
LTCAT ( Laudo Técnico das condicões Ambinetais do Trabalho);
LIP ( Laudo de insalubridade e Periculosidade);
E social ( Eventos S2210, S2220,S2240, S2221);
FICHAS DE EPI ( Equipamento de Proteção Individual);elaboração/atualização
do Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR), do Laudo Técnico das Condições
do Ambiente de Trabalho (LTCAT), do
Laudo de Insalubridade e Periculosidade
(LIP), do Perfil Profissiográfico
Previdenciário – PPP (– sob demanda),
Programa de Controle Médico e Saúde
Ocupacional (PCMSO) e Assessoria em
questões que envolvam Saúde e
Segurança do Trabalhador, conforme
especificado no termo de referência.

MES

12 10.870,83 130.449,96TOTAL
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